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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 186/GR/UFFS/2014 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

artigo 20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da avaliação que aprova os servidores 

Docentes, a seguir relacionados, no Estágio Probatório a que estão submetidos 

desde o início do exercício no cargo de provimento efetivo: 
Servidor Siape Cargo Processo nº  Vigência 

Alejandra Maria Rojas 

Covalski 
1580032 

Professor de Magistério 

Superior 
23205.003576/2011-42 30/07/2013 

Arlindo Cristiano Felippe 1643731 
Professor de Magistério 

Superior 
23205.003536/2011-09 27/07/2013 

Erikson Kaszubowski 1802168 
Professor de Magistério 

Superior 
23205.003524/2011-76 30/07/2013 

Judite Scherer Wenzel 1800829 
Professor de Magistério 

Superior 
23205.003550/2011-02 16/11/2013 

Juliana Machado 1626316 
Professor de Magistério 

Superior 
23205.004490/2011-37 20/08/2013 

Lauren Lucia Zamin 1798708 
Professor de Magistério 

Superior 
23205.002355/2011-57 19/07/2013 

Leticia de Faria Ferreira 1798109 
Professor de Magistério 

Superior 
23205.003915/2011-91 12/08/2013 

Luciano Melo de Paula 1485738 
Professor de Magistério 

Superior 
23205.000568/2012-25 4/10/2013 

Pedro Augusto Pereira 

Borges 
1808577 

Professor de Magistério 

Superior 
23205.000570/2012-02 31/08/2013 

Ricardo Monteiro 1774177 
Professor de Magistério 

Superior 
23205.004489/2011-11 10/08/2013 

Roberta Kolling Escalante 1708678 
Professor de Magistério 

Superior 
23205.004486/2011-79 9/08/2013 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial 

da UFFS. 

 

 

Chapecó-SC, 25 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 

 

 


